
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA. ESTADO DO PARANA
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sáo 10 S. M. AGR. PEC. MEIO AMB. SERV. PUBLICOSÕr

Unidadr 01 Dep. de Agric., pecuária e Meio Ambiente
ootaçáo 18.541 .0014 .2.053.3390 .30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
Desdobranento 3390309901 DEMAIS MATERIAIS DE CONSUMO
Fonte de Recursos 00000 Recursos Ordinários (Livres)

credor 04527 MrcuEL JosE coTRrM 10511682956
Endereço RUA ANTONIO GONZAGA 1164 CENTRO

o o em,lenho da(s) despesa(s)
acima discriminedâ(a).

CNPJ /cPF 3 4 . 1 5 3 . I5 0 / 0 0 0 1- 4 1

RECIBO

Cidade PEROLA

Corta AI8 / t:.

Venciment['
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21 .643,88
Valor Total

4L),00

ADO

40,00

Data I f Encarre gEdo do Serviç.1
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Erc ullura,

Decltro(amos) para DS clevidos fins, que recebi(emos) s impoliánoia .;le ( quarenta reais*'(***************
**,/.*i**i'****************,**,t.*************|epelequEldou(amos)plenaeirreVegáVelqutaçáo.

Fecurso

OCOOC

Número do Empenho

002859 .2022
Tipo do Empenho

Ordi ná r: io
Categoria de Enpenho

Comum

Licitaçâo

Dispensa por Lim
Número

r

50 .000, 00

C.rntrst.J Enrissáo

Saldo Anterior

21 .683,88
Valor do Empenho

40,00
Item

01
a2

Quanl
1

Especilicação
Mangueira.
Materia.I para utilizaÇão
manutenÇão de bebedouro,
pertencente a Secretaria
de Agricuftura. Conforme
soficit.aÇão.

na

Municipal

Vâlor Llnitário

40,0000

LBQI,JI

BEoco Credor
156 431 9 000017253-7

E Servicos Foram Prestados
Declsramos quÉ os n MaterLis Foram Entregues

AchEm-se Coniorme, Acerto e Re

ÉssinatLlra

Íúrre

E Obra Executada
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Credor

Representsda pelo Cheque no_a ordem do banco

oeta I f

VALOR LIQUIDO
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SECRETARIA: SECRETARIA DE AGRICUI.TURA, PECUÁRIA , MEIO AMBIENTE E SERVIçOS PÚBLICOS

DIVISÃO: AGRICUTTURA

Manutenção do Bebedouro, utilizado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços

Públicos.

GOVERNO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

da Lei ne 8.666, de 21 de

PÉROLAffi

)

o valor da aquisição se enquadra na dispensa de licitação conforme inciso ll d
junho de 1993, e decreto n" 9.4

Assinatura do Requerentê ( CARIMB

C
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